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"Institui a Semana Estadual do Profissional 
de Educação Física" 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

An. l e O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de 
Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos 
Regionais de Educação Física. 

Art. 22 Fica instituída a Semana Estadual do Profissional de Educação Física a ser 
comemorada, anualmente, na primeira semana do mês de setembro, tendo o dia I o de 
setembro como data principal de sua programação, devendo a mesma constar do calendário 
oficial. 

Art. 39 Constituem os principais objetivos da Semana Estadual do Profissional de Educação 
Física: 
I - expor, trocar e difundir conhecimentos teóricos e práticos sobre as mais variadas 
questões de educação física, através de planejamento, promoção e realização de campanhas 
educativas, cursos, exposições, pesquisas, publicações, reuniões e seminários; 
II - conscientizar acerca da importância da prãtica de atividades físicas e desportivas 
regularmente, de forma sistematizada e orientada por profissionais de educação física; 
III - contribuir para valorização do profissional de Educação Física; 
IV - alertar a população no sentido de combater problemas de saúde tais como a obesidade, 
geralmente causada pelo sedentarismo. Propor programas no intuito de colaborar para a 
reversão deste quadro negativo causado pelo sedentarismo e da má pratica da atividade 
física, trazendo para o dia-a-dia das pessoas os esportes, as atividades físicas e, 
consequentemente, mais saúde e bem-estar. 

Art. 4- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

teputadOTin Gomes 
-2o. Vice-Presidente-
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O presente Projeto de Lei visa instituir em âmbito estadual a "Semana do 
Educador Físico". Tal projeto se justifica pela essencialidade da valorização do 
profissional de educação física, da sua importância no desenvolvimento psicológico, 
físico e mental do cidadão. Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, 
planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar 
trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, 
consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes 
multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e 
pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto. 

Com a elaboração do projeto da Semana do Educador Físico visa-se combater 
um dos maiores problemas que a saúde mundial enfrenta atualmente, que é o da 
obesidade, geralmente causada pelo sedentarismo. Com o estabelecimento de um 
período específico para focarmos a importância do zelo pela nossa saúde, poderemos 
colaborar para a reversão deste quadro negativo, trazendo para o dia-a-dia das pessoas 
os esportes, as atividades físicas e, consequentemente, mais saúde e bem-estar. 

Ainda da prática esportiva ao desenvolvimento infantil, ensinando valores como 
a cooperação e respeito, além de contribuir para a integração do círculo familiar e para a 
inclusão social, prevenindo doenças e acima de tudo colocando indivíduos e 
comunidade lado a lado. 

Assim, solicito a douta apreciação desta Augusta Casa Legislativa, a fím de 
aprovar o referido projeto. 

Deputadl 
- 2o. Vice-Presii 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissãó de Justiça, em .ú6 I 0? /2011 

DEPUTADO SERGIOÁGUIAR 
Presidente da CCJR 
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PROCURADORIA 

Encaminhe-se ao Sr. Diretor da Consultoría Técnico-
Jurídica. 

Fortaleza, 08 de setembro de 2011. 

Walmir dòsaHéSousa 
Coordenador das Consultonas Tócnicas 

/ 
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PROJETO DE LEI 232/11 
AUTORIA: DEPUTADO TIN GOMES 

AO (À) Dr Francisco Giovanni Felismino Leite, com assessoria da Dra. Pauline 
Queiroz Cáula, para proceder análise e emitir parecer. 

Fortaleza,08 de setembro de 2011 

Francisco José wleHdésfCavalcânte Filho 
Diretor da Consuítoria Técnico -Jurídica 
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PARECER N 0 L 0525/11 
PROJETO DE LEI N 0 232/2011 
AUTORIA: DEPUTADO TIN GOMES 
MATÉRIA: INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DO 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, 
•com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. Io, inciso V, a fim 
de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei n0 

232/11, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputadó Tin Gomes 
que "Institui a Semana Estaduai do Profissionai de Educação 
Física." 

JUSTIFICATIVA 

Justifica o ilustre Parlamentar que: "O presente Projeto de Lei 
visa instituir em.âmbito estadual a "Semana do Educador Físico". Tal 
projeto se justifica pela essencialidade da valorização do profissional 
de educação física, da sua importância no desenvolvimento 
psicológico, físico e mental do cidadão. Compete ao Profissional de 
Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, 
dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, 
planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, 
consultoria e assessoria, realizar treinamentos espedalizados, 
participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar 
informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de 
atividades físicas e do desporto. 

Com a elaboração do projeto da Semana do Educador Físico 
visa-se combater um dos maiores problemas que a saúde mundial 
enfrenta atualmente, que é o da obesidade, geralmente causada pelo 
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sedentarismo. Com o estabelecimento de um período específico para 
focarmos a importância do zelo pela nossa saúde, poderemos 
colaborar para a reversão deste quadro negativo, trazendo para o 
dia-a-dia das pessoas os esportes, es atividades físicas e, 
consequentemente, mais saúde e bem-estar; 

Ainda da prática esportiva ao desenvolvimento infantil, ensinando 
valores como a cooperação e respeito, além de contribuir para a 
integração do círculo familiar e para a inclusão social, prevenindo 
doenças e acima de tudo colocando indivíduos e comunidade lado a 
lado. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1- O exercício das atividades de Educação Física e a 
designação de Profissional de Educação Física é 
prerrogativa dos profissionais regularmente registrados 
nos Conselhos Regionais.de Educação Física. 

Art. 2- Fica instituída a Semana Estadual do Profissional 
de Educação Física a ser comemorada, anualmente, na 
primeira semana do mês de setembro, tendo o dia 1° de 
setembro como data principal de sua programação, 
devendo a mesma constar do calendário oficial. 

Art. 3Q Constituem os principais objetivos da Semana 
Estadual do Profissional de Educação Física: 

I - expor, trocar e difundir conhecimentos teóricos e 
práticos sobre as mais variadas questões de educação 
física, através de planejamento, promoção e realização de 
campanhas educativas, cursos, exposições, pesquisas, 
publicações, reuniões e seminários; 
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II - conscientizar acerca da importância da prática de 
atividades físicas e desportivas regularmente, de forma 
sistematizada e orientada por profissionais de educação 
física; 
III - contnbuir para valorização do profissional de 

Educação Física; 
IV - alertar a população no sentido de combater 

problemas de saúde tais como a obesidade, geralmente 
causada peio sedentarismo. Propor programas no intuito 
de colaborar para a reversão deste quadro negativo 

- causado pelo sedentarismo e da má pratica dá atividade 
física, trazendo para o dia-a-dia das pessoas os esportes, 
as atividades físicas e, consequentemente, mais saúde e 
bem-estar. 

Art. 4 a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art. .18. A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os. Estados, o Distrito 
Federai e os Municípios, todos autónomos, nos termos desta , 
Constituição". 

Dispõe," outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 
1°, "/n verbis": 

"Àrt 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta 
Constituição. 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

§ 1°. São reservadas aos Estados as competências que não lhes 
sejam vedadas por esta Constituição". 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em 
seu artigo 14, inciso I, "ex vi leois": 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
mtemo, exerce em seu território as competências que, explícita ou 
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 
observados os seguintes princípios: 

( - • ) 

I - respeito à Constituiçãp Federal e à unidade da Federação;" 

Na Constituição Pátria são enumerados os 
poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os poderes 
remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as 
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as 
enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), 
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a 
competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2 o e 3 o da 
Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que òs Estados 
podem exercer em seu território as competências que, explícita ou 
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, 
observando-se certos princípioè constitucionais. 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa 
de leis a que se refere a Constituição do Estado do Ceará em seu 
artigo 60, inciso I, in verbis: 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de leis. 

I - aos Deputados Estaduais" 
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Vale ressaltar que. a competência acima citada é 
remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados 
Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados 
nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos I I , I I I , 
IV,V e VI § 2° e suas alíneas). 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do 
país, assegura autonomia aos Estados Federados que, nas palavras 
José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de auto-
organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto
administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso da Silva, José. Curso de 
Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto
administração decorre, das normas que distribuem as competências 
entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo 
legislativo decorrente de tais competências deve observar, sob 
pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios 
elencados na referida Carta Magna Federal. 

Nessa perspectiva, o projeto erri questão não fere a 
competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à 
iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no 
artigo 60, II, § 2o, suas alíneas da Carta Magna Estadual. 
Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do 
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, 
incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis. 

"Art.88. Compete privativamente ao Govemadordo Estado: 

UI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição; 

( ; 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder 
Executivo e da administração estadual, na forma da lei" 
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Entretanto, é importante observar que a redação do 
artigo 1°, da propositura em epígrafe ao propor que o 
exercício das atividades de Educação Física e a designação de 
Profissionais de Educação Física como sendo prerrogativa dos 
profissionais regularmente registrados nos Conselhos 
Regionais de Educação Física viola à regra inserta no artigo 
5°, inciso V I I I , da Lei Maior, que dispõe: 

Art. 5 o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as. qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

Dispõe ainda a Lei Maior que compete a União legislar, 
privativamente, sobre a organização do sistema nacional de 
emprego e condições para o exercício de profissões, senão 
vejamos a redação do artigo o artigo 22, XVI, dispõe, in 
verbis: 

Art. 22. Compete pnvativamente à União legislar sobre: 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições 
para o exercício de profissões; 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em 
análise, uma vez suprimido o artigo 1°, não fere a competência 
legislativa da União, do Estado e do Município prevista na lei maior 
e ainda, não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, 
não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, 
princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da 
Constituição, consagrado no art. 2° da Carta Magna da República e 
art. 3 o da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o 
princípio da Unidade da Federação. 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, 
feita a supressão acima citada, encontra-se em sintonia com os 
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ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao 
Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em 
questão. 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, 
inciso IIL da Carta Magna Estadual, in verbis: 

"Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

( ; * • 

/// - leis ordinárias; // 

Da mesma forma estabelecem os artigos* 196, inciso I I , alínea 
"b", e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará. (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 
12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(.....) 

II - projeto: 

( ; 

b) de fei ordinária; 
( ; 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da 
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição 
Estadual, por via de projeto:" 

( ; 

. j 
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// - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de 
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador do 
Estado;" 

CONCLUSÃO 

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação pelo parecer FAVORÁVEL à regular tramitação da 
presente propositura legal, contanto que seja SUPRIMIDO o 
art. 1° que fere norma constitucional, tendo em vista que não 
viola o princípio da Tripartição dos Poderes, uma vez que impõe 
uma conduta ao Executivo Estadual, infringindo, portanto o art. 2 o 

da Carta Magna da República e art. 3 o da Constituição Estadual, 
bem como por gerar uma despesa ao Executivo Estadual, 
violando, desta feita, o art. 60, parágrafo I o da Lei Maior do 
Estado. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DÒ CEARÁ, em 19 DE 
SETEMBRO DE 2011. 

# 

Francisco Giov^mnFelisnlino Leite Felh 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 

-y i jUÀ>>l 

uline Queirós Caúla 

1 QCULAX^^ 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 232/11 

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DO 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ArL 1° Fica instituída a Semana Estadual do Profissional de Educação Física a ser 
comemorada, anualmente, na primeira semana do mês de setembro, tendo o dia 1° de setembro como 
data principal de sua programação, devendo a mesma constar do calendário oficial 

Art. 2° Constituem os principais objetivos da Semana Estadual do Profissional de 
Educação Física: 

I - expor, trocar e difundir conhecimentos teóricos e práticos sobre as mais variadas 
questões de educação fisica, através de planejamento, promoção e realização de campanhas educativas, 
cursos, exposições, pesquisas, publicações, reuniões e seminários; 

I I - conscientizar acerca da importância da prática de atividades fisicas e desportivas 
regularmente, de forma sistematizada e orientada por profissionais de educação física, 

m - contribuir para valorização do profissional de Educação Física, 
IV - alertar a população no sentido de combater problemas de saúde, tais como a 

obesidade, geralmente causada pelo sedentarismo Propor programas no intuito de colaborar para a 
reversão deste quadro negativo causado pelo sedentarismo e da má pratica da atividade física, trazendo 
para o dia-a-dia das pessoas os esportes, as atividades fisicas e, consequentemente, mais saúde e bem-
estar. 

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza, 

3 de novembro de 2011. 
/ . 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTOGRAFO DE LEI NUMERO CENTO E CINQUENTA E TRES 

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

DO 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. r Fica instituída a Semana Estadual do Profissional de Educaçào Física a scr 
comemorada, anualmente, na primeira semana do mês de setembio, tendo o dia 1" dc setembro como 
data principal de sua programação, devendo a mesma constar do calendário oficial 

Art. 2o Constituem os piincipais objetivos da Semana Estadual do Profissional do 
Educação Física: 

I - expor, trocar e difundir conhecimentos teóricos e práticos sobie as mais variadas 
questões de educação física, através de planejamento, promoçíio o realização de campanhas educativas, 
cursos, exposições, pesquisas, publicações, reuniqcs e seminários; 

I I - conscientizar acerca da importância da prática de atividades Tísicas e desportivas 
regularmente, dc forma sistematizada e orientada por profissionais de educaçào fisica; 

III - contribuir para valorização do profissional de Educaçào Física; 
IV - alertar a população no sentido dc combater problemas dc saúde, tais como a 

obesidade, geralmente causada pelo sedentarismo. Propor programas no intuito dc colaborar para a 
reversão deste quadro negativo causado pelo sedentarismo e da má pratica da atividade fisica, ira/ondo 
para o dia-a-dia das pessoas os esportes, as atividades fisicas c, consequentemente, mais saúde e bem-
estar. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza, 

3 de novembro de 2011. 

DEP ROliliRTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1 "VICE-PRESIDENTE 
DEP. TIN GOMES 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOÃO JAIME 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP TEO MENEZES 
4 o SECRETÁRIO 
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